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LEI MUMCIPAL N" 1.932/2023

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÂO AO PODER
EXECUTTVO MUNICIPAL A ETETUAR O
RB,MANEJAMENTO,
TRAI\SFERÊNCIAS

TRANSPOSTÇÃO E

ORÇAMENTÁRIAS E
PROVIDENCIAS.

DE DOTAÇoES
DA OUTRÀS

A PREF'EITA MUNICIPAL Df PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas obrigações

legais, Estado do Rio Grande do Norte, FAZ saber que a Câmara Municipal aprova e EU sanciono a

seguinte Lei:

Art. l" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar remanejamento, transposição e

transferência orçamentiíria de recursos, de uma unidade orçamentária para outra e de um órgão para

ou[o, de uma categoria de programação pam outra e de uma categoria econômica para outra, no

orçamento aprovado para o exercício de 2023, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição

Federal de 1988, cujo percentual será de 30%o sobre o valor da despesa fixada no orçamento vigente.

Parágrafo Único - A abertura de créditos adicionais suplementares, de que trata o caput deste artigo,

se dará por Decreto do Poder Executivo.

Art. 2o. Esta Lei entrani em ügor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contriírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 30 de juúo

de2023.
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